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VEREADORES GESTÃO 2021 - 2024

EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATOS-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de 
acordo com o I do Art. 8º do Regimento Interno desta Casa, e, 
 Considerando o pedido de urgência urgentíssima na votação do 
Projeto de Lei nº 01/2022-PE, por parte do Poder Executivo municipal, por 
tratar-se de matéria de interesse publico relevante, 
 
 RESOLVE: 

 Convocar as Comissões Permanentes desta Casa Legislativa, de 
forma extraordinária, para reunião no dia 26 de janeiro do corrente ano, às 
15h00min, opinarem em suas respectivas competências e emitirem pareceres a 
seguinte matéria caracterizada de relevante interesse público municipal; 

• Projeto de Lei nº 01/2022-PE que regulamenta a bonificação para os 
profissionais que compõem a Educação Básica da Rede Publica do 
município de Patos-PB, para o ano de 2021, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 108/2020, Lei nº 14.113/20,  “NOVO FUNDEB” e Lei 
14.276/21. 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Patos-PB, em 24 de 
janeiro de 2022.

Valtide Paulino Santos 
PRESIDENTE
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MUNICIPAL DE PATOS-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de 
acordo com o I do Art. 8º do Regimento Interno desta Casa, e, 
 Considerando o pedido de urgência urgentíssima na votação do 
Projeto de Lei nº 01/2022-PE, por parte do Poder Executivo municipal, por 
tratar-se de matéria de interesse publico relevante, 

 RESOLVE: 

 Convocar todos os vereadores e vereadoras, com assentos nesta Casa 
Legislativa para participarem das seguintes Sessões Legislativas Extraordinárias, 
de forma remota, com o objetivo de apreciar matéria de relevante interesse 
publico municipal, conforme segue a PAUTA:
Dia 26 de janeiro de 2022, às 09h00min - leitura da matéria
Dia 27 de janeiro de 2022, às 09h00min - 1ª votação
Dia 28 de janeiro de 2022, às 09h00min - 2ª votação

• Projeto de Lei nº 01/2022-PE que regulamenta a bonificação para os 
profissionais que compõem a Educação Básica da Rede Publica do 
município de Patos-PB, para o ano de 2021, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº 108/2020, Lei nº 14.113/20,  “NOVO FUNDEB” e Lei 
14.276/21. 
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Valtide Paulino Santos 
PRESIDENTE


